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 ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA  

 

 

1.1- O objeto da presente licitação é a escolha da (s) proposta (s) mais vantajosa 
para o registro de preços por item, consignado em ata, pelo prazo de 12 (doze) 
meses, para eventuais e futuras, aquisição de Gás GLP (gás de Cozinha), Água 
Mineral em Garrafão de 20L.,  Água Mineral em Copo de 200 ML. e Água Mineral 
em Fardo de de 12 unidaes de 500 ml., com a finalidade de atender as demandas 
das Secretarias Municipais de Iguaracy/PE, bem como do Fundo Municipal de 
Saúde, Fundo Municipal de Assistência Social, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste edital com as características neste Termo de 
Referência. 

 

2.1- A instauração do processo licitatório se faz necessário, para suprir as 
necessidades dos programas e dos serviços contínuos desenvolvidos pelas 
Secretarias do Município de Iguaracy/PE. 

 

3.1- Os produtos deverão atender as especificações abaixo descritas, conforme os 
características e tipos apresentados a seguir: 

ITEM DESCRIÇÃO DO MATERIAL UNIDADE QUANT. P. MEDIO P.TOTAL 

1 

AGUA MINERAL - NATURAL SEM GAS, ACONDICIONADA 
EM GARRAFÃO POLIPROPILENO, CONTENDO 20 LITROS, 
TAMPA DE PRESSÃO E LACRE, SELO DE SEGURANÇA DA 
ANVISA 

GARRAFAO 
20L 

14.000          11,90          166.600,00  

2 

AGUA MINERAL - NATURAL SEM GAS, ACONDICIONADA 
EM COPO 200ML, SELO DE SEGURANÇA DA ANVISA UNIDADE 1.000            1,19               1.190,00  

3 

AGUA MINERAL - NATURAL SEM GAS, ACONDICIONADA 
EM GARRAFA POLIPROPILENO, FARDO CONTENDO 12 
UNIDADES DE 500 ML, TAMPA DE ROSCA E LACRE, SELO 
DE SEGURANÇA DA ANVISA 

FARDO C/12 380          21,99               8.356,20  

04 

GÁS GLP PARA USO EM COZINHA, ACONDICIONADO EM 
BOTIJÃO COM CAPACIDADE PARA 13 KG, CHEIO, DE  
ACORDO COM TODAS AS NORMAS DA ANP E DO IMETRO 
(RECARGA). 

Botijão  660 114,33 75.457,80 

            251.604,00 

 
3.2- O custo Global máximo estimado é de R$ 251.604,00 (duzentos e cinquenta e um 
mil seiscentos e quatro reais) 

 

01. DO OBJETO 

02. DA JUSTIFICATIVA 

03. DA QUANTIDADE, ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS E VALOR 
 
 
 
 
 
 
 MÁXIMO ESTIMADO. 

04. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/40-20250220235942.pdf

assinado por: idU
ser 86



 

Praça Antônio Rabelo, 02 – Centro – CEP 56840-000 – CNPJ: 11.368.966/0001-00 
Fone: 87 3837-1156 

 

4.1- Devem estar inclusos nos preços ofertados todos os tributos, taxas, custos 
com embalagem, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, frete, seguro e 
quaisquer outros custos e despesas que incidam sobre o fornecimento do objeto. 
Não será permitido, portando, que tais encargos sejam discriminados em 
separado. 

 

 
5.1 - Executar fielmente e dentro do prazo de entrega dos produtos que lhe forem 
confiados, de acordo com as especificações solicitadas pela CONTRATANTE, no 
pedido de fornecimento assinado pela Secretária Solicitante. 

 
5.2 - Fornecer ou entregar qualquer material, mediante Pedido de Fornecimento, 
assinado pela Secretária Solicitante e com nota de empenho. 

5.3 - Transportar os materiais em embalagens adequadas, responsabilizando-se 
pela qualidade das embalagens e pelos danos resultantes de imperfeições das 
mesmas. 

 
5.4 - Realizar o transporte dos materiais seguindo as normas vigentes 
estabelecidas, para manter a conservação dos produtos entregues, de forma a não 
alterar sua estabilidade e eficácia. 

 
5.5 - Fornecer materiais com a embalagem própria e em perfeito estado. 
 

 
5.6 - Fornecer somente produtos com prazo de validade na ocasião da entrega a 
CONTRATANTE, de no mínimo 12 (doze) meses; 

 
5.7 - Os produtos deverão ser fornecidos com no mínimo 75% (setenta e cinco por 
cento) da validade total especificada pelo fabricante, na data de sua entrega, 
quando for o caso de produtos com data de validade. 

 
5.8 - Os gás de cozinha (GLP) deverão estar em conformidade com as normas de 
qualidade da ANP, os demais deverão estar em conformidade com as normas de 
qualidade da INMETRO, respeitando as especificações solicitadas e validade de 
fábrica. 

 
5.9 - Informar a CONTRATANTE a ocorrência de quaisquer atos, fatos ou 
circunstâncias que possa atrasar ou impedir o fornecimento dos produtos, dentro 
do prazo previsto de 24 (vinte e quatro) horas. 

 
5.10 - Reparar, corrigir, remover, substituir, prioritariamente e exclusivamente à 
sua custa e risco, no total ou em parte e dentro de um prazo não maior que o 
original, os materiais que constar prazo de validade inferior a 12 (doze) meses, 
que não condiz com a solicitação. 

 
5.11 - Cumprir a legislação trabalhista, convenções coletivas e/ou acordos de 

05. OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 
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trabalho da categoria e normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho, 
relacionadas ao pessoal envolvido na execução do objeto. 

 
5.12 – Os itens que apresentarem desconformidades com as exigências 
normativas, não serão recebidos definitivamente, devendo ser imediatamente 
substituído pela contratada, sem ônus para a contratante. 

 

6.1- Designar funcionário (s) para receber (em) e fiscalizar (em) o fornecimento 
dos produtos, para verificação de conformidade do objeto com as especificações 
exigidas neste Termo de Referência. 

 
6.2- Devolver todos e quaisquer produtos cuja especificação esteja em desacordo 
com o exigido neste Termo de Referência, validade inferior às atribuídas a cada 
produto. 

 
6.3- Controlar o fornecimento dentro da amplitude necessária à salvaguarda de 
seus interesses, respeitando o prazo de entrega atribuída a CONTRATADA. 

 
6.4- Prestar as informações necessárias, com clareza, quanto aos procedimentos 
para a entrega dos produtos solicitados, comunicando por escrito e em tempo 
hábil, à CONTRATADA, quaisquer instruções ou procedimentos a adotar sobre 
assuntos relacionados à execução do objeto. 

 
6.5- Notificar e/ou aplicar as penalidades a CONTRATADA, quando ocorrer o 
descumprimento das obrigações assumidas, fixando-lhe prazo para corrigir 
defeitos ou irregularidades encontradas na execução do objeto. 

 
6.6- Pagar no vencimento as faturas apresentadas pela CONTRATADA, 
correspondentes aos fornecimentos solicitados e efetuados conforme Pedido de 
Fornecimento. 

 

7.1- A adjudicação será feita por ITEM. E a ata terá a vigência de 12 (doze) meses. 
 

 
8.1 - Os materiais deverão ser entregues na sede da Secretaria de Solicitante, de 
segunda-feira a sexta-feira, no horário de 08h00min as 13h00min. 

8.2 - A entrega dos materiais ao município de IGUARACY/PE deverá ser efetuada 
no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis, contado a partir do recebimento 
por parte da CONTRATADA do pedido de Fornecimento encaminhada por e-mail, 
com assinatura da Secretária solicitante. 

06. DAS RESPONSABILIDADES DA SECRETARIA SOLICITANTE 

07. DA ADJUDICAÇÃO E DA VIGÊNCIA DA ATA 

08. DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO E DA VALIDADE DOS PRODUTOS/ 
MATERIAIS 
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8.3- O(s) material(is) será (ão) entregue(s) e fiscalizado(s) por responsável 
designado pela secretaria solicitante desta municipalidade, para verificação de 
conformidade do(s) material(is) com as especificações exigidas nesse Termo de 
Referência e será recebido: 

 
a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade 
do(s) material(is) com as especificações constantes no Termo de Referência 
e na proposta apresentada; 

 
b) Definitivamente, no prazo máximo de 05 dias, após a verificação da 
qualidade e quantidade do(s) material(is), e consequente aceitação pelo 
setor competente; 

c) O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade 
civil da licitante vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto 
contratual. 

8.4- Caso o objeto da entrega esteja de acordo com o Pedido de Fornecimento, a 
nota fiscal será atestada, caso contrário a CONTRATADA será notificada para que 
realize a troca com materiais em perfeito estado e com plenas condições de uso. 

 
8.5- Caso haja interrupção ou atraso na entrega do objeto solicitado, a 
CONTRATADA entregará justificativa escrita em até 24 (vinte e quatro) horas, 
contadas do prazo de entrega constante do objeto. 

 
a) A justificativa será analisada pela CONTRATANTE, que tomará as providências 
necessárias para adequação do fornecimento. 

 
8.6 – Os material(is) deverão ser entregues de forma parcelada, de acordo com a 
necessidade de cada secretaria. 

 
8.7 -Os itens de caráter consumíveis deverão ter prazo de validade mínimo de 12 
(doze) meses. 

8.8 – O(s) material(is) deverá(ão) ser novo(s) e entregue(s) acondicionado(s) em 
sua(s) embalagem(ns) original(is) lacrada(s), de forma a permitir completa 
segurança quanto a sua originalidade e integridade, devendo estar 
acondicionados e embalados conforme praxe do fabricante, protegendo o produto 
durante o transporte e armazenamento, com indicação do material contido, 
volume, data de fabricação, fabricante, importador (se for o caso), procedência, 
bem como demais informações exigidas na legislação em vigor. 

 
8.9 – As formas de entrega deverão atender as normas vigentes. 

 
09. DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMEMENTÁRIA 

9.1 - Os recursos financeiros para pagamento das despesas decorrentes do 
presente certame serão do Secretarias Municipais, Fundo Municipal de 
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Assistência Social e Fundo Municipal de Saúde, nas seguintes dotações 
orçamentárias: 

 
Educação  12.122.0009.2013.0000/3.3.90.30.00 
Administração 12.122.0009.2013.0000/3.3.90.30.00 
 
 
Assistência Social  

08.122.0004.2074.0000/3.3.90.30.00 
08.244.0026.2081.0000/3.3.90.30.00 
08.224.0026.2080.0000/3.3.90.30.00 
08.244.0026.2079.0000/3.3.90.30.00 
08.243.0026.2164.0000/3.3.90.30.00 
08.244.0026.2147.0000/3.3.90.30.00 
08.243.0025.2075.0000/3.3.90.30.00 

 
 
Saúde  

10.302.0011.2038.0000/3.3.90.30.00 
10.301.0010.2031.0000/3.3.90.30.00 
10.302.0011.2151.0000/3.3.90.30.00 
10.122.0004.2029.0000/3.3.90.30.00 
10.304.00121.2041.0000/3.3.90.30.00 

 

10. DO PAGAMENTO 
 

10.1- O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a efetiva entrega 
dos produtos, devidamente comprovada e atestada pelo funcionário responsável 
da Secretaria Solicitante. 

10.2- A Nota Fiscal emitida pela LICITANTE VENCEDORA deverá conter, em local 
de fácil visualização, a indicação do nº do Contrato, n° do Pregão e n° da Ordem de 
Empenho, a fim de se acelerar o trâmite de liberação do documento fiscal para 
pagamento. 

 
Iguaracy/PE, 20 de Feveriro  de 2025. 
 
 

 

Rita de Cassia Mendes de Melo Siqueira 
Secretária Municipal de Educação 

Portaria 007/2025 

 
Joaudeni Cavalcante Barbosa da Silva 

Secretária Municipal de Saúde. 
Portaria 012/2025 

 

Juliany Aparecida de Moura Rabelo 
Secretária Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social 

Portaria n.° 008/2025 
 

Marcos Henrique da Silva Jerônimo 
Secretária Municipal de Administração 
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Portaria n.°006/2025 
 

Rogerio de Moura Lins 
Secretário de Agricultura 

Portaria n.° 009/2025 
 

Fábio Alves Torres 
Secretário de Obras, Infra estrutura e Serviços Urbanos 

Portaria n.° 010/2025 
 

Marcone Melo da Silva 
Secretário de Cultura e Turismo 

Portaria n.° 013/2025 
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